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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MU ICIPAL DE CORDEIRO

LEI N°950/2001

''PERMITE AOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETRIVO APARADA FORA DOS PONTOS
ESTABELECIDOS NOS CASOS QUE
MENCIONA."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10 -Fica permitida a todos os veículos de transporte coletivo a parada fora
dos pontos estabelecidos para o embarque ou o desembarque de gestantes, idosos e
portadores de deficiência fisica.

PARÁGRAFO ÚNICO - O portador de qualquer tipo de deficiência fisica
permanente ou transitória terá direito a este privilégio.

Art. 20_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2001.
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